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FR.2023.2952 

 

Belo Horizonte/MG, 21 de novembro de 2023 

 

AO COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: SR. PRESIDENTE RODRIGO AGOSTINHO  

 

COM CÓPIA PARA A: 

CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO (CT-EI) 

A/C: SR. COORDENADOR HUGO SANTOS TOFOLI 

CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL (CT-GRSA) 

A/C: SR. COORDENADOR THALES DEL PUPPO ALTOÉ 

CÂMARA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO, DIÁLOGO E CONTROLE SOCIAL (CT-PDCS) 

A/C: SR. COORDENADOR JOÃO LUIZ PASTE 

 

REF.: Errata do folder de comunicação em atendimento ao 

item 8 da Deliberação CIF nº 720, de 28.09.2023.  

 

FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 
671, 4º andar, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, por 
meio de seu representante abaixo assinado, respeitosamente, apresentar errata 
do folder de comunicação, do ofício FR.2023.2819, em atendimento ao item 8 da 
Deliberação CIF nº 720, de 28.09.2023.  

O folder sobre o plano de recuperação do solo completa o Plano de Comunicação 
enviado anteriormente ao Conselho Interfederativo (CIF).  

A errata refere-se a alterações realizadas nos trechos do folder, conforme 
indicações a seguir: 
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 No conteúdo “1. Elegibilidade”, no intertítulo “Quais propriedades serão 

atendidas pelo plano?”, no terceiro tópico, o trecho “Propriedades que 

comprovem a relação entre a deposição de sedimentos e o rompimento 

da barragem de Fundão” foi alterado para “Propriedades onde a 

deposição de sedimentos esteja comprovadamente relacionada com o 

rompimento da barragem de Fundão.”; 

 

 No conteúdo “2. Visita técnica de campo”, a última frase do segundo 

parágrafo foi alterada de “(...) As amostras serão encaminhadas para 

laboratório, onde os parâmetros físicos e químicos como acidez, 

presença de matéria orgânica e oxigenação, serão analisados” para 

“(...) As amostras serão encaminhadas para laboratório, onde os 

parâmetros físicos e químicos como acidez e presença de matéria 

orgânica serão analisados”; 

 

 No conteúdo “3. Elaboração do plano individual”, no intertítulo “Como o 

produtor participa do processo?”, o trecho “(...) A Fundação vai custear 

as atividades de reposição da fertilidade do solo incluídas no plano 

individual das propriedades e o pagamento será feito direto para o 

produtor, que será o responsável pela execução. O produtor poderá 

comprar os materiais necessários nos comércios locais e priorizar a 

contratação de mão de obra local" foi alterado para “(...) A Fundação 

vai custear as atividades de reposição da fertilidade do solo incluídas no 

plano individual das propriedades e a execução desta atividade será na 

forma de autoconstrução, na qual o produtor participa ativamente da 

execução, podendo realizar as atividades acordadas no plano. Assim, ele 

tem a oportunidade de utilizar e contratar mão de obra e fornecedores 

locais”.     

Sendo o que cumpre apresentar no momento, a FUNDAÇÃO se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

DocuSign Envelope ID: E710F322-5221-44CC-A8F9-1E4954D74C28



 

3 
 

Atenciosamente, 

FUNDAÇÃO RENOVA 

THALES FRANÇA 

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DE TERRITÓRIO 

DocuSign Envelope ID: E710F322-5221-44CC-A8F9-1E4954D74C28


		2023-11-22T07:07:23-0800
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




